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 Aviso (extrato) n.º 8657/2018

Alteração ao Plano de Urbanização de Fontão e Arcos
Vítor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de 

Ponte de Lima, torna público, para efeitos do disposto na alínea f) do 
n.º 4 do artigo 191.º do regime jurídico dos instrumentos de gestão 
territorial instituído com o Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
que a Câmara Municipal de Ponte de Lima, na sua reunião pública de 
20 de abril de 2018 deliberou, para efeitos do n.º 1 do artigo 90.º do 
referido regime jurídico, remeter à Assembleia Municipal de Ponte 
de Lima, para aprovação, a Alteração ao Plano de Urbanização de 
Fontão e Arcos.

Torna igualmente público que a Assembleia Municipal de Ponte 
de Lima, na sua reunião de 4 de maio de 2018, deliberou, com base 
no disposto no n.º 1 do artigo 90.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 
14 de maio, aprovar a Alteração ao Plano de Urbanização de Fontão 
e Arcos.

Assim, para efeitos do disposto na alínea f) do n.º 4, do artigo 191.º 
do mesmo diploma legal, procede -se à publicação na 2.ª série do Diário 
da República da deliberação da Assembleia Municipal da Ponte de Lima 
que aprova a alteração ao Plano de Urbanização de Fontão e Arcos, bem 
como a alteração ao regulamento do Plano.

Esta alteração entra em vigor no dia útil seguinte à sua publicação 
no Diário da República.

4 de junho de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Manuel Alves Mendes.
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Deliberação
Dr. João Evangelista da Rocha Brito Mimoso de Morais, presidente 

da Assembleia Municipal de Ponte de Lima, certifico:
Que na Sessão Ordinária do mês de abril da Assembleia Municipal 

de Ponte de Lima, cuja primeira reunião teve lugar dia vinte e oito de 
abril de dois mil e dezoito, e a segunda, dia quatro de maio de dois mil 
e dezoito.

Ponto 3. da alínea e) da Ordem de Trabalhos: “Discussão e vota-
ção da proposta de “Alteração do Plano de Urbanização de Fontão e 
Arcos — Versão Final — Aprovação”.

Sujeita a proposta à votação foi aprovada por maioria, com quarenta 
e nove votos a favor, dez votos contra e oito abstenções.

Paços do Concelho de Ponte de Lima, 10 de maio de 2018. — O Pre-
sidente da Assembleia Municipal, João Evangelista da Rocha Brito 
Mimoso de Morais, Dr.
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 Aviso (extrato) n.º 8658/2018

Alteração ao Plano de Urbanização de Refoios do Lima
Vítor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de 

Ponte de Lima, torna público, para efeitos do disposto na alínea f) do 
n.º 4 do artigo 191.º do regime jurídico dos instrumentos de gestão ter-
ritorial instituído com o Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a 
Câmara Municipal de Ponte de Lima, na sua reunião pública de 20 de 
abril de 2018 deliberou, para efeitos do n.º 1 do artigo 90.º do referido 
regime jurídico, remeter à Assembleia Municipal de Ponte de Lima, para 
aprovação, a Alteração ao Plano de Urbanização de Refoios do Lima.

Torna igualmente público que a Assembleia Municipal de Ponte de 
Lima, na sua reunião de 4 de maio de 2018, deliberou, com base no dis-
posto no n.º 1 do artigo 90.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
aprovar a Alteração ao Plano de Urbanização de Refoios do Lima.

Assim, para efeitos do disposto na alínea f) do n.º 4, do artigo 191.º 
do mesmo diploma legal, procede -se à publicação na 2.ª série do Diário 
da República da deliberação da Assembleia Municipal da Ponte de Lima 
que aprova a alteração ao Plano de Urbanização de Refoios do Lima, 
bem como a alteração ao regulamento do Plano.

Esta alteração entra em vigor no dia útil seguinte à sua publicação 
no Diário da República.

5 de junho de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Manuel Alves Mendes.

Deliberação
Dr. João Evangelista da Rocha Brito Mimoso de Morais, presidente 

da Assembleia Municipal de Ponte de Lima, certifico:
Que na Sessão Ordinária do mês de abril da Assembleia Municipal 

de Ponte de Lima, cuja primeira reunião teve lugar dia vinte e oito de 
abril de dois mil e dezoito, e a segunda, dia quatro de maio de dois mil 
e dezoito.

Ponto 3. da alínea f) da Ordem de Trabalhos: “Discussão e votação 
da proposta de “Alteração do Plano de Urbanização de Refoios do 
Lima — Versão Final — Aprovação.

Sujeita a proposta à votação foi aprovada por maioria, com quarenta 
e seis votos a favor, dezoito votos contra e seis abstenções.

Paços do Concelho de Ponte de Lima, 10 de maio de 2018. — O Pre-
sidente da Assembleia Municipal, João Evangelista da Rocha Brito 
Mimoso de Morais, Dr.
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